
CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

BOLETIM
INFORMATIVO

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO EDIÇÃO  Nº 1082 - 10 DE JANEIRO DE 2023 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITA
MARINA PEREIRA DA ROCHA
FERNANDEZ

VICE-PREFEITO
NATALICIO CORREA DA SILVA 

MESA DIRETORA
PRESIDENTE: Halter Pitter dos Santos da Silva
VICE-PRESIDENTE: Alex Rodrigues Gonçalves
1º SECRETÁRIO: Cláudio Vicente Vilar
2º SECRETÁRIO: Rosalvo de Vasconcellos Domingos

DEMAIS VEREADORES
Augusto Márcio Ramos de Souza
Pablo Soares de Lira
Josinei de Souza Lopes
Marlon Pereira da Rocha
Alexandre Medeiros do Nascimento

ÓRGÃO RESPONSÁVEL
Secretaria de Comunicação

SECRETÁRIO:
Richard Équel Crespo Bragança

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO EXPEDIENTE



LEI N.º 1473 DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

SANCIONA:
Art. 1º - Poderá ser concedida no mês de janeiro de cada ano, uma cesta de gratidão 
aos servidores municipais, em comemoração ao dia de Gratidão.

Art. 2º - Farão jus ao recebimento da cesta de gratidão, os servidores efetivos, con-
tratados e comissionados que estejam em pleno exercício de suas funções, vedada 
a concessão aos servidores em licença de qualquer natureza.

Parágrafo Único: Fica limitada a uma cesta alimentícia por servidor, nos casos dos ser-
vidores que acumulem cargo ou emprego público, na forma da Constituição Federal.

Art. 3º - Os benefícios de que trata esta Lei não serão incorporados aos vencimentos 
e salários, e nem servirão de base de cálculo para a incidência de quaisquer descon-
tos ou vantagens.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta das 
dotações constantes do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5º - O Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei caso necessário 
para consecução de sua execução.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

LEIS

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CESTA ALIMENTÍCIA NA 
FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI N.º 1474 DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

SANCIONA:
Art. 1º Fica Instituído, no calendário oficial de datas e eventos do município de 
Guapimirim, o “Dia do Psicólogo”, a ser comemorado, preferencialmente no dia 27 
de agosto.

Art. 2º No âmbito da Câmara Municipal, a data será comemorada com a realiza-
ção de sessão solene, eventos, palestras, seminários e demais atividades alusivas ao 
tema em referência, com a participação da sociedade civil.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dota-
ções orçamentárias próprias.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: INSTITUI NO CALAENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
O “DIA DO PSICOLOGO”, DEDICADO AOS PROFISSIONAIS QUE 
LIDAM COM A SAÚDE MENTAL, EMOCIONAL E O BEM-ESTAR 
DA POPULAÇÃO.

LEI N.º 1475 DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

SANCIONA:
Art.1º Fica instituída a Semana dos Direitos Humanos de Guapimirim a ser realizada 
em todo o território do Município, anualmente, na semana do dia IO de dezembro, 
em alusão ao Dia Internacional dos Direitos Humanos.

Art.2º A Semana dos Direitos Humanos tem como finalidade a sensibilização e po-
pularização  dos conceitos correlatos aos direitos humanos, por meio de atividades 
educativas que ocorrem no Município, procurando atingir um conjunto amplo de 
munícipes, trazendo conhecimento sobre o  tema, desconstruindo preconceitos, 
incentivando denúncias de violações de direitos humanos, propugnando a elimina-
ção de todas as formas de discriminação e a promoção desses direitos a  todas as 
pessoas.

Art.3º A Semana dos Direitos Humanos será coordenada pelas Secretarias de Assis-
tência  Social e Direitos Humanos (SMASDH) e de Educação.

§1º Será incentivada, nesse período, a participação das Secretarias da Prefeitura, 
Conselhos Municipais e da Sociedade Civil para que se estabeleçam parcerias para 
a promoção do evento.

§2º A Semana dos Direitos Humanos terá, a cada ano, um: tema escolhido pela co-
ordenação responsável.

Art.4º As atividades a serem desenvolvidas na Semana dos Direitos Humanos englobarão

I- Palestras educativas
II- Caminhadas temáticas;
III- Apresentação de grupos artísticos e/ou musicais;
IV- Atividades lúdicas;
V- Exibições de filmes sobre o tema;
VI- Produção de vídeos amadores; 
VII- Exposições temáticas;
VIII- distribuição de materiais informativos.

Art.5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DOS DIREITOS  
HUMANOS, ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI N.º 1476 DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

SANCIONA:
Art.1º Fica denominada de RUA LUIZ CARLOS SOARES DE LIRA, a atual “Rua 32 (trin-
ta e dois)” – Localizada no Bairro Vale das Pedrinhas.

Parágrafo Único. O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas 
contendo a denominação definida no “caput” deste artigo, bem como a devida co-
municação à empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Enel e OI

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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LEI N.º 1477 DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

SANCIONA:
Art.1º Fica criado o Dia de Conscientização e Combate ao capacitismo no calendário 
Municipal, a ser comemorado anualmente no dia 21 de setembro.

Art.2º Para efeitos desta lei considera-se capacitismo ações que imponham bar-
reiras físicas ou atitudinais discriminatórias, que impeçam a plena participação das 
pessoas com deficiência na sociedade e as considerem menos capazes.

Art.3º O poder executivo municipal, poderá conceder incentivos financeiros e às or-
ganizações, projetos e eventos que provam atividades de combate ao capacitismo.

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: CRIA O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE 
AO CAPACITISMO NO CALENDÁRIO MUNICIPAL, A SER 
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 21 DE SETEMBRO.

LEI N.º 1478 DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a Pre-
feita Municipal sanciona a seguinte Lei:

SANCIONA:
Art.1º Fica denominada de RUA OSWALDO GERHARDT DA COSTA, a atual “Rua 09 
(NOVE)” – localizada no Parque Santa Filomena – CEP: 25942-500 Bairro Citrolândia 
– Guapimirim-RJ.

Parágrafo Único. O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas 
contendo a denominação definida no “caput” deste artigo, bem como a devida co-
municação à empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Enel e OI

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI N.º 1471 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022*

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Sanciona:
Art. 1º - Ficam alterados os Anexos, da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 
de 2023, do Município Guapimirim, instituída pela Lei Municipal nº 1414 de 10 de 
agosto de 2022, em acordo com a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º - Ficam ratificadas todas as demais disposições da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, do Município de Guapimirim, não modificadas por esta lei de alteração.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 21 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Alteração dos Anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, LDO 2023, do Município de Guapimirim, instituída 
pela Lei nº 1414/2022, e dá outras providências.
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* Republicação por incorreção da Lei nº 1471 de 21 de dezembro de 2022, no Diário Oficial Eletrônico nº 1071 de 21 de dezembro de 2022, omitido no dia 30 de dezembro de 2022 - Diário Oficial Eletrônico nº 1076.
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DECRETO Nº 2283 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022*

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.425.000,00 (Um milhão quatrocentos e 
vinte cinco mil reais e zero centavos), conforme valor apurado no quadro em anexo, 
distribuídos nas seguintes dotações:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.07 10.122.0010.2.003 - 159 33.90.91 1.500.02   1.425.000,00 

 TOTAL  1.425.000,00

 
Art.2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 365.000,00 (Trezentos e sessenta e cinco mil 
reais e zero centavos), conforme valor apurado no quadro em anexo, distribuídos 
nas seguintes dotações:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.08 12.361.0015.2.022 - 196 33.90.11 1.540.70   365.000,00 

 TOTAL 365.000,00

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de dezembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

*Republicação por incorreção do Decreto nº 2283 de 27 de dezembro de 2022, no Diário Oficial Eletrônico nº 1073 de 27 de dezembro de 2022, omitido 
no dia 30 de dezembro de 2022 - Diário Oficial Eletrônico nº 1076. 

Errata dp Decreto Nº 2138 de 06 de junho de 2022, publicado no diário eletrônico nº 
942, página 06, no dia de 06 de junho de 2022.

Onde se lê: 
Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.01 10.302.0058.2.013 - 324 33.90.30 1.635.00 206.000,00

Art. 2º - ....
REDUZIR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.35 10.302.0058.2.013 - 326 33.90.39 1.635.00 206.000,00

    
Leia se:
 Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.09 10.302.0058.2.013 - 324 33.90.30 1.635.00 206.000,00

Art. 2º - ....
REDUZIR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.09 10.302.0058.2.013 - 326 33.90.39 1.635.00 206.000,00

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA

Errata do Decreto Nº 2140 de 07 de junho de 2022, publicado no diário eletrônico nº 
943, página 02, no dia de 07 de junho de 2022.

Onde se lê:
Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.01 10.302.0058.2.013 - 324 33.90.30 1.704.99 100.000,00

Leia se:
Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.09 10.302.0058.2.013 - 324 33.90.30 1.704.99 100.000,00

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Errata do Decreto Nº 2252 de 23 de novembro de 2022, publicado no diário eletrô-
nico nº 1054, página 02, no dia de 23 de novembro de 2022.

Onde se lê: 
Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.24 12.122.0010.2.003 – 101 33.90.30 1.704.99 115.000,00

Leia se:
Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.04 12.122.0010.2.003 – 101 33.90.30 1.704.99 115.000,00

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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Errata do Decreto Nº 2254 de 29 de novembro de 2022, publicado no diário eletrô-
nico nº 1057, página 02, no dia de 29 de novembro de 2022.

Onde se lê: 
Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.24 08.122.0024.2.063 – 363 33.90.14 1.500.99 1.000,00

Leia se:
Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.10 08.122.0024.2.063 – 363 33.90.14 1.500.99 1.000,00

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA PORTARIA Nº 014 DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

A Portaria nº. 014 de 06 de janeiro de 2023, publicado na edição nº. 1080 de 06 de 
dezembro de 2023, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: Nomear o Sr. ANDRÉ MEDAS DE ANDRADE, para o cargo comissionado 
de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria do Ambiente e Sustentabilida-
de, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de 
fevereiro de 2021.

Leia-se: Nomear o Sr. ANDRÉ MEDAS DE ANDRADE, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Departamento de Captação de Recurso, Projetos, Áreas Protegidas 
e Unidades de Conservação, símbolo CDP, da Secretaria do Ambiente e Sustentabi-
lidade, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 
de fevereiro de 2021.  

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 10 de janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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